Promotoria de Justiça da Cidadania

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL



O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, representado pelos Promotores de Justiça da Cidadania que esta subscrevem, no uso das atribuições previstas nos artigos 103, inciso VIII, e 295, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, e com fundamento nos artigos 37, “caput”, § 4º, 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal; 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93, e segundo as disposições da Lei nº 8.429/92, vem perante Vossa Excelência propor a presente Ação de Responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa, observando-se o procedimento ordinário, em face de MARTA TEREZA SUPLICY, ex-Prefeita do Município de São Paulo, brasileira, casada, RG. nº 2.978.995-3, C.P.F. nº 699.138.908-00, residente na Rua Dinamarca, nº 97, nesta Capital; LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, ex-Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 13611483 SSP/SP, CPF nº 035.541.738-35, residente e domiciliado na Rua Benvenuto Celline, nº 167, Butantã, nesta Capital; LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, ex-Secretário dos Negócios Jurídicos do Município de São Paulo, brasileiro, CPF nº 965.838.518-49, residente e domiciliado na Rua João Álvares Soares, n. 1.028, Apto. 101, Campo Belo, nesta Capital; JOÃO SAYAD, ex-Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.339.351, CPF nº 301.285.798-20, residente e domiciliado na Rua dos Pinheiros, n. 870, 20ª andar, CEP 05422-001, Pinheiros, nesta Capital; FERNANDO HADDAD, ex-Secretário interino de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo, brasileiro, RG nº 11.975.235, CPF nº 052.331.178-86, domiciliado na Rua Afonso de Freitas, nº 448, Apto. 112, Paraíso, nesta Capital; CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, ex-Secretário interino dos Negócios Jurídicos do Município de São Paulo, brasileiro, RG nº 21.449.134-1, CPF nº 156.997.686-99, domiciliado na Rua Petrópolis, nº 149, Apto. 1828, Sumaré, nesta Capital, e CARLOS FERNANDO COSTA, ex-Secretário interino de Finanças e Desenvolvimento Econômico, brasileiro, RG nº 15.763.672-0, CPF nº 069.034.738-31, domiciliado na Avenida Portugal, nº 561, Apto. 21. Jd. Bela Vista, Santo André, pelos fundamentos de fato e direito adiante expostos:

Introdução


Esta petição inicial está instruída com os autos do procedimento instaurado de ofício pelo Ministério Público (PJC-CAP 655/2004)
 para apurar a abertura ilícita de créditos adicionais suplementares no exercício de 2003.

 
  
Para a apuração dos fatos indicados, foram colhidas informações sobre a execução orçamentária do Município de São Paulo concernente ao exercício de 2003, bem como informações e documentos elaborados pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCM).
 

Em síntese:


 
A presente ação trata da ilícita abertura de créditos adicionais suplementares pelos demandados durante o exercício de 2003, bem como do prejuízo que causaram ao erário municipal, naquele mesmo exercício, no montante de R$590.621.077,73 (quinhentos e noventa milhões, seiscentos e vinte e um mil, setenta e sete reais e setenta e três centavos), valor do déficit da execução orçamentária, considerando o resultado final entre a receita arrecadada – R$ 10.920.771.316,94 (dez bilhões, novecentos e vinte milhões, setecentos e setenta e um mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos) – e os gastos realizados no exercício, ou seja, R$11.511.392.394,67 (onze bilhões, quinhentos e onze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos).

 
 
A ex-Prefeita Marta Tereza Suplicy, os ex-Secretários de Finanças Luís Carlos Fernandes Afonso, João Sayad, Fernando Haddad e Carlos Fernando Costa, e os ex-Secretários de Negócios Jurídicos Luiz Tarcísio Teixeira Ferreira e Carlos Frederico Barbosa Bentivegna, agindo contra expressa disposição legal e em prejuízo ao erário, conduziram-se de forma determinante para gastar dinheiro que a Municipalidade não possuía. Em conseqüência, criaram uma dívida com o efeito de uma “bola de neve” para os orçamentos subseqüentes, que deverá ser paga em prejuízo das necessidades e prioridades da coletividade. 

Os fatos


1.

A Lei Orçamentária Anual nº 13.480, de 4 de janeiro de 2003, estabeleceu as estimativas das receitas e despesas para o exercício de 2003.

 

Referida lei estimou a receita e fixou a despesa em R$10.593.649.200,00 (dez bilhões, quinhentos e noventa e três milhões, seiscentos e quarenta e nove mil e duzentos reais) – fl. 30 dos autos principais. 



Em 17 de abril de 2003, a ex-Prefeita MARTA TEREZA SUPLICY baixou o Decreto nº 43.112 (fl. 32/33), reprojetando a Receita Total para R$11.490.012.000,00 (onze bilhões, quatrocentos e noventa milhões e doze mil reais) sob o fundamento de “compatibilizar as despesas autorizadas com as receitas projetadas” e em “excesso de arrecadação”, a possibilitar a abertura de créditos adicionais suplementares (art. 2º do mencionado Decreto).

2.

Registre-se que, em decorrência das alterações orçamentárias (o alegado excesso de arrecadação, receitas vinculadas e anulação de dotações), o resultado final da despesa autorizada elevou-se para R$11.654.711.981,11
, como se pode depreender do quadro abaixo (fl. 178 dos autos principais, e fl.494, Ap. I, Vol. III):

Alterações Orçamentárias (valores em R$):

Orçamento inicial aprovado



            10.593.649.200,00

(+) créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação                892.764.458,36

(+) créditos adicionais abertos por receitas vinculadas
                 168.298.322,75
 





(+) créditos adicionais abertos por anulação de dotações                 3.066.523.618,57    (-) dotações anuladas



 
                       (3.066.523.618,57)
Total





 
                      11.654.711.981,11*

* Despesa autorizada (Balanço Orçamentário/2003)
 

Verifica-se, portanto, que esses créditos adicionais elevaram o orçamento inicial aprovado, que era de R$ 10.593.649.200,00, para R$ 11.654.711.981,11, ou seja, um acréscimo de R$ 1.061.062.781,11. Em termos percentuais, esses créditos adicionais elevaram em 10,02% a proposta orçamentária inicial.



Segundo a justificativa apresentada para a expedição do Decreto 43.112/03, que reprojetou a receita para R$11.490.012.000,00, no primeiro bimestre do exercício a receita havia superado a meta bimestral. E a arrecadação dos três primeiros meses de 2003 indicava uma tendência de excesso de arrecadação da receita para o exercício superior à prevista na Lei nº 13.480/03 (fls. 26, Ap. I, Vol. I).



3. 

É certo que, segundo estabelece o art. 7º da Lei 4.320/64, “a Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - abrir créditos suplementares até determinada importância, obedecidas as disposições do art. 43;

 
Por sua vez, o art. 43 da Lei 4.320/64 estabelece que: 

“A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa”.





 

No entanto, ao analisar as contas do Município relativas ao exercício de 2003, a auditoria do Tribunal de Contas do Município de São Paulo concluiu que:

“Os créditos abertos a partir do mês de maio, no montante de R$ 524.479.344,36, não encontram respaldo nos dispositivos do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, pois, na ocasião em que foram autorizados, a arrecadação efetiva contrariava a referida expectativa de excesso, indicando uma tendência inversa e, também, não havia saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada” (fls. 26, Ap. I, Vol. I).
 

Para chegar a esta conclusão, os auditores do TCM elaboraram o quadro de fls. 26 (Apenso I, Volume I), no qual constam as receitas estimadas pela Municipalidade, mês a mês
, e a efetiva arrecadação, também mês a mês. 



Mencionado quadro, que faz um comparativo entre receita estimada x receita efetivamente arrecadada (fls. 26, Ap. I, Vol. I), dá a exata dimensão da irresponsabilidade dos demandados, pois claro estava para eles que “a arrecadação efetiva contrariava a referida expectativa de excesso, indicando uma tendência inversa”, a exigir pronto e eficaz contingenciamento de despesas. Igualmente claro estava que “não havia saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e realizada” (os números entre parênteses, no quadro “Resultado”, indicam valores negativos):

	MÊS
	Receita Estimada

Decreto n. 43.112/03 (a)
	Arrecadação Efetiva (b)
	Resultado (b-a)

(em R$ mil)

	Janeiro
	919.397
	934.712
	15.315

	Fevereiro
	814.682
	840.418
	25.736

	Março
	1.086.976
	1.058.674
	(28.302)

	Abril
	954.722
	855.993
	(98.729)

	Maio
	891.897
	780.709
	(111.188)

	Junho
	895.951
	798.428
	(97.524)

	Julho
	1.003.913
	898.362
	(105.551)

	Agosto
	918.325
	820.149
	(98.176)

	Setembro
	1.014.965
	904.651
	(110.305)

	Outubro
	938.001
	906.671
	(31.330)

	Novembro
	977.002
	876.498
	(100.504)

	Dezembro
	1.074.192
	1.245.507
	171.316

	TOTAL
	11.490.012
	10.920.771
	(569.241)




Como se vê, não havia recursos disponíveis para a abertura de créditos suplementares, sobretudo no montante de R$892.764.458,36, sob o argumento de excesso de arrecadação.


O efetivo excesso de arrecadação alcançado no exercício foi de R$327.122.116,94 (trezentos e vinte e sete milhões, cento e vinte e dois mil, cento e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), que é a diferença entre o orçamento inicial aprovado (R$10.593.649.200,00) e a receita efetivamente arrecadada (R$10.920.771.316,94).

 

 Neste sentido, o Tribunal de Contas anota o seguinte: “Verifica-se que foram abertos créditos adicionais que excederam os recursos disponíveis existentes em R$ 565.642.341,42
, fato que caracteriza, conforme, aliás, apontam os auditores, infração ao disposto no art. 43 da Lei Federal 4.320/64” (fl. 683, Ap. I, Vol. III). Ainda: “não havia, à época em que os referidos créditos adicionais foram abertos, ‘tendência’ de que a arrecadação da receita efetivar-se-ia em montante suficiente para dar suporte às novas despesas autorizadas” (fls. 684, Ap. I, vol. III).

4. 

Diante desse quadro, era de rigor que os demandados adotassem medidas, urgentes e eficazes – logo que verificada a desproporção entre a receita efetivamente arrecadada (o que era apurado por eles mês a mês
) e a receita estimada – para o devido, necessário e responsável contingenciamento das despesas.

 

Nada foi feito! O quadro abaixo demonstra que, ao contrário, a conduta dos demandados foi no sentido de simplesmente ignorar a lei e a gestão responsável do dinheiro público: deram início e continuidade – sobretudo a partir de maio, quando a visão do bimestre anterior já demonstrava claramente resultados negativos – à abertura de créditos adicionais suplementares, durante todo o decorrer do ano, sob o irreal argumento de “excesso de arrecadação” e de “receitas vinculadas”, a saber:
	Decreto
	Data
	Valor suplementado
	Responsáveis
	Fundamento

	43.113
	18/4/2003
	R$    87.146.324,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.114
	18/4/2003
	R$  118.260.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.115
	18/4/2003
	R$      9.328.600,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.116
	18/4/2003
	R$    11.740.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.117
	18/4/2003
	R$    10.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.118
	18/4/2003
	R$    60.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.119
	18/4/2003
	R$    30.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.120
	18/4/2003
	R$    45.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.173
	13/5/2003
	R$         950.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.175
	13/5/2003
	R$    12.915.106,72 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.178
	13/5/2003
	R$    14.859.686,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.189
	14/5/2003
	R$    12.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Fernando Haddad
	Excesso de arrecadação

	43.210
	17/5/2003
	R$      2.500.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Receita Vinculada

	43.212
	17/5/2003
	R$           50.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Receita Vinculada

	43.213
	17/5/2003
	R$    50.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.241
	23/5/2003
	R$         410.948,99 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.246
	23/5/2003
	R$      1.900.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.248
	23/5/2003
	R$           35.940,92 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.250
	23/5/2003
	R$      1.189.500,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.261
	23/5/2003
	R$      4.350.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.265
	23/5/2003
	R$      2.700.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e João Sayad
	Excesso de arrecadação

	43.275
	29/5/2003
	R$           50.600,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.286
	31/5/2003
	R$    35.500.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.288
	31/5/2003
	R$      2.128.617,74 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.289
	31/5/2003
	R$      1.047.843,59 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.305
	5/6/2003
	R$         511.410,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.306
	5/6/2003
	R$         128.400,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.313
	7/6/2003
	R$    38.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.364
	19/6/2003
	R$      8.500.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.365
	19/6/2003
	R$    28.480.290,40 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.367
	19/6/2003
	R$ 306.271.000,00
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Excesso de arrecadação

	43.497
	22/7/2003
	R$         225.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.536
	29/7/2003
	R$    43.000.000,00 
	Marta Suplicy, Carlos Frederico e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.565
	1/8/2003
	R$           29.527,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.708
	4/9/2003
	R$      7.600.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.787
	16/9/2003
	R$           33.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.906
	2/10/2003
	R$    33.200.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.932
	8/10/2003
	R$      1.260.626,07 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.933
	8/10/2003
	R$      1.448.612,46 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	43.962
	11/10/2003
	R$      2.400.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	44.030
	23/10/2003
	R$         569.853,60 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	44.083
	6/11/2003
	R$         421.256,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	44.088
	7/11/2003
	R$    38.000.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Carlos Fernando
	Receita Vinculada

	44.138
	20/11/2003
	R$         720.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	44.139
	20/11/2003
	R$      2.700.000,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	44.195
	2/12/2003
	R$         421.256,00 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	44.248
	13/12/2003
	R$    33.079.381,62 
	Marta Suplicy, Luiz Tarcisio e Luiz Carlos
	Receita Vinculada

	Total
	R$ 1.061.062.781,11




Examinado o quadro ora apresentado, discriminando os subscritores dos decretos que resultaram no déficit orçamentário, constata-se que:
5. 

MARTA TEREZA SUPLICY, JOÃO SAYAD e LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA subscreveram decretos de créditos adicionais suplementares ilicitamente abertos por conta de recursos decorrentes de excesso de arrecadação e de receitas vinculadas, no montante de R$ 463.336.106,60 (quatrocentos e sessenta e três milhões, trezentos e trinta e seis mil cento e seis reais e sessenta centavos).
6.

 MARTA TEREZA SUPLICY, FERNANDO HADDAD e LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA subscreveram decretos de créditos adicionais suplementares ilicitamente abertos por conta de recursos decorrentes de excesso de arrecadação e de receitas vinculadas, no montante de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).
7.

 MARTA TEREZA SUPLICY, LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO e LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA subscreveram decretos de créditos adicionais suplementares ilicitamente abertos por conta de recursos decorrentes de excesso de arrecadação e de receitas vinculadas, no montante de R$ 504.726.674,48 (quinhentos e quatro milhões, setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
8.

MARTA TEREZA SUPLICY, LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO e CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA subscreveram decretos de créditos adicionais suplementares ilicitamente abertos por conta de recursos decorrentes de excesso de arrecadação e de receitas vinculadas, no montante de R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais).
9.

MARTA TEREZA SUPLICY, CARLOS FERNANDO COSTA, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA subscreveram decretos no valor correspondente aos créditos adicionais suplementares ilicitamente abertos por conta de recursos decorrentes de excesso de arrecadação e de receitas vinculadas, no montante de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais).
 

Como visto, não havia fundamento real e concreto que autorizasse a abertura dos créditos suplementares a partir de maio de 2003, pois a tendência do exercício de forma alguma indicava expectativa de excesso de arrecadação. 

 

Note-se, conforme quadro acima e decretos mencionados, que também foram ilicitamente considerados pelos demandados, para a abertura dos créditos adicionais, recursos provenientes de receitas vinculadas no montante de R$ 168.298.322,75 – o que era absolutamente vedado.



Com efeito, não poderiam os demandados caracterizar os recursos provenientes de receita vinculada como se fossem “créditos adicionais suplementares”, pois, conforme bem consignado pelo TCM “os recursos utilizados (receitas vinculadas) não constam do rol daqueles previstos pelo aludido dispositivo legal” (fl. 684, Ap. I, Vol. III), ou seja, o parágrafo 1º do art. 43, da Lei 4.320/64, que estabelece rol taxativo (do qual não figuram as chamadas “receitas vinculadas”).



Portanto, facilmente conclui-se que, na verdade, valeram-se os demandados de manobras e artifícios visando superestimar a receita para possibilitar e justificar a ampliação das despesas, passando ainda a falsa impressão de “equilíbrio” das contas públicas.

10.

O resultado não poderia ser outro: ao final do exercício de 2003, apurou-se déficit da execução orçamentária no montante de R$590.621.077,73 (quinhentos e noventa milhões, seiscentos e vinte e um mil, setenta e sete reais e setenta e três centavos), considerando o resultado final entre a receita efetivamente arrecadada – R$10.920.771.316,94 (dez bilhões, novecentos e vinte milhões, setecentos e setenta e um mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos) – e os gastos efetivamente realizados no exercício, ou seja, R$11.511.392.394,67 (onze bilhões, quinhentos e onze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), conforme o Tribunal de Contas do Município (fls. 60, Apenso I, Volume I).

11. 

Ressalte-se que o déficit da execução orçamentária, correspondente a R$590.621.077,73, ocorreu sem que nenhuma medida fiscal eficaz fosse adotada pelos demandados “para que os gastos realizados permanecessem limitados à receita efetivamente arrecadada, fato que caracteriza, conforme assinalam, aliás, os auditores, infração ao que dispõe o 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Responsabilidade Fiscal)” (fl. 684, Ap. I, Vol. III).

 

Tinham eles o dever de atuar nos termos do que dispõe o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.”



Assim, como evidenciou o relatório do Tribunal de Contas do Município, “A Prefeitura deixou de limitar empenhos ou movimentação financeira em montantes compatíveis com o ingresso de receitas, comprometendo, portanto, o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2003” (fls. 473, Ap. I, Vol.II). 

12.

Conclui-se, pois, que houve também flagrante infringência ao art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 



Esse déficit orçamentário poderia (e deveria!) ter sido evitado pelos demandados que, ao contrário, deliberaram pela contínua abertura de créditos adicionais suplementares para possibilitar a realização de maiores gastos, embora cientes da indisponibilidade de recursos e da inexistência de excesso de arrecadação. Não bastasse, simplesmente ignoraram os alertas expedidos pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo (fl. 38, Ap. I, Vol. I). Deliberaram eles por trilhar o caminho do desrespeito à lei, da irresponsabilidade na gestão fiscal e da improbidade administrativa.

13.
 
Aliás, importante registrar que o resultado da execução orçamentária de 2003, comparado com o resultado dos três anos anteriores, aponta de forma bastante evidente um descompasso entre o aumento da arrecadação (43,8%) e o crescimento da despesa (73,9%), como se pode depreender pelo quadro a seguir – valor em milhões (fls.59):

	Exercício
	Receita Realizada (a)
	Despesa Empenhada (b)
	Resultado (a-b)

	2000
	R$    7.914.560.075,12 
	R$    6.618.323.437,66 
	R$  1.296.236.637,46 

	2001
	R$    8.921.709.778,72 
	R$    8.181.445.968,51 
	R$     740.263.810,21 

	2002
	R$    9.443.705.403,02 
	R$    9.690.336.280,88 
	R$    (246.630.877,86)

	2003
	R$  10.920.771.316,94 
	R$  11.511.392.394,67 
	R$    (590.621.077,73) 


  

Fica, portanto, evidenciado que os demandados não observaram o equilíbrio entre as necessidades da coletividade e os recursos para atendê-las de modo a prevenir a cobertura de eventuais diferenças com endividamento. Mais uma vez, esse descompasso resultou em prejuízos quantitativos e qualitativos na oferta de bens e serviços à população. 
 
 

14.

De tudo quanto até aqui exposto, conclui-se que:
A) Os demandados infringiram o disposto no artigo 43 da Lei federal nº 4.320/64
, em razão da abertura de créditos adicionais por alegado excesso de arrecadação a partir do mês de maio, no montante de R$521.289.534,36 (quinhentos e vinte um milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos)
 apesar de não haver saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada e, também, da arrecadação efetiva contrariar a expectativa de excesso de arrecadação, indicando tendência inversa;
B) Os demandados infringiram o disposto no artigo 43, parágrafo 1º, da Lei federal nº 4.320/64
, eis que a abertura de créditos adicionais com recursos de receitas vinculadas, no total de R$ 168.298.322,75, não observou as fontes de recursos taxativamente previstas; e
C) Os demandados infringiram o disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
, pois deixaram de limitar empenhos ou movimentação financeira em montantes compatíveis com o ingresso das receitas, comprometendo, portanto, o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2003.

15.

Por fim, é fato também que “a despesa realizada somou R$11.511.392.394,67 (onze bilhões, quinhentos e onze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), suplantando a receita arrecadada, que totalizou R$10.920.771.316,94 (dez bilhões, novecentos e vinte milhões, setecentos e setenta e um mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), em R$590.621.077,73  (quinhentos e noventa milhões, seiscentos e vinte e um mil, setenta e sete reais e setenta e três centavos), valor do déficit da execução orçamentária”, o que demonstra “à saciedade, que nenhuma medida eficaz foi adotada pelo Executivo para que os gastos realizados permanecessem limitados à receita efetivamente arrecadada” (fls. 684, Apenso I, Volume III).

16.

Patente a ofensa aos artigos 1o, parágrafo 1o
 , e 9o, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal e, por conseqüência, igualmente evidenciada a improbidade administrativa e o prejuízo ao erário (Lei 8.429/92, artigos 10 e 11). 

17.

Bem se vê, portanto, que a execução do orçamento do Município de São Paulo, no exercício de 2003, foi marcada pelo desvio de poder, pelo descumprimento da Constituição Federal, da Lei Federal nº 4.320/64 (Lei das Finanças Públicas) e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). A responsabilidade por estes atos de má gestão fiscal, e ímprobos à luz da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), pois também causaram dano à Municipalidade, são de MARTA TEREZA SUPLICY, ex-Prefeita do Município de São Paulo (subscritora de todos os decretos), de LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO,  JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD e CARLOS FERNANDO COSTA, ex-Secretários Municipais de Finanças, e de LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA e CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, ex-Secretários de Negócios Jurídicos (subscritores de alguns decretos, conforme relação constante de fl. 8/9 desta petição inicial).  

Os Fundamentos Jurídicos

18. 

Na lição de Adilson Abreu Dallari: 

“São pontos fundamentais, definidores de um estado democrático, entre outros, a existência de uma constituição, a temporariedade dos mandatos e a responsabilidade dos governantes. O pressuposto é que a constituição seja permanente, duradoura, efetivamente respeitada; que os titulares dos mandatos políticos exerçam seus poderes, por um curto período de tempo, imprimindo ao governo seus programas e objetivos, mas debaixo dessa constituição; e que os governantes que se desviarem do que é determinado pela constituição e pelas leis sejam devidamente responsabilizados por isso.
“No Brasil, o que se observa é que cada governo, em vez de amoldar-se à Constituição, procura amoldá-la aos seus objetivos. O resultado disso é a insegurança jurídica, a falta de respeito pela Constituição, a ausência absoluta de uma “cultura constitucional” e a existência de uma Constituição temporária, provisória, debilitada. Para inverter completamente o quadro democrático, falta apenas instituir governos permanentes, pela possibilidade de reeleições sucessivas. Não há necessidade de instituir a irresponsabilidade e a impunidade porque isso já existe de fato, como conseqüência de um sistema de conivências corporativas (Eu não te fiscalizo, tu não me fiscaliza, nós todos fingimos que nos fiscalizamos...).
"A desculpa para violentar a Constituição é sempre a da impossibilidade de governar por causa de seus preceitos. Na verdade, o que se tem observado é que os males apontados pelos governantes não decorrem das normas constitucionais, mas, sim, do seu descumprimento.”



Ao tratar da Organização do Estado, a Constituição Federal consagra os princípios que devem ser obrigatoriamente obedecidos pela Administração, entre os quais os da legalidade e da moralidade administrativa (art. 37, “caput”).



O artigo 81 da Lei Orgânica do Município de São Paulo reproduz a Constituição Federal e vai mais além, acrescentando àqueles princípios o da indisponibilidade do interesse público.

 

A plenitude da legitimidade do ato administrativo, portanto, depende do respeito que o mesmo devotar à legalidade, finalidade e moralidade administrativas, princípios cuja violação, nas palavras do eminente jurista e professor Celso Antônio Bandeira de Mello “é a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra” 
.


 
O Princípio da Legalidade determina que a atividade administrativa encontra na lei seus fundamentos e seus limites, significando que o Administrador Público, ao contrário do particular, só pode agir autorizado pela lei. O administrador é longa manus do legislador, deve aplicar a lei de ofício, conforme a precisão de Seabra Fagundes
.
 
 
A legalidade dá garantia ao administrado de como deve ser o comportamento do Estado.
19. 

Nesse passo, cabe analisar a conduta dos demandados em confronto com o ordenamento jurídico.

  
 
Já se viu que a lei orçamentária pode autorizar o Executivo a abrir créditos suplementares, segundo o artigo 7º, I, da Lei nº 4.320/64, in verbis: 

“A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

“I - Abrir créditos suplementares até determinada importância, obedecidas as disposições do artigo 43”. 

 
 
O artigo 43, caput, da mesma lei, estabelece que:

“A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa”.

 
 
O artigo 167, inciso V, da Constituição Federal, proíbe a “abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes”.

20. 
 
Consideram-se recursos disponíveis, para o fim do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, e desde que não comprometidos, os provenientes do superávit financeiro, do excesso de arrecadação e os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei (§1º do art. 43).

A ilícita abertura de créditos adicionais por “excesso de arrecadação”

21. 

Assim define a lei o excesso de arrecadação (art. 43, §3º, da Lei 4.320/64):

“Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício”.
 

A Secretaria Municipal das Finanças, órgão central de orçamento, elaborava mensalmente as demonstrações e as estimativas das receitas, cabendo-lhe a atribuição de estudar e analisar objetivamente as propostas parciais de abertura dos créditos suplementares, tudo de acordo com os artigos 29, 30 e 31 da Lei nº 4.320/64.


 
Nesse sentido, o artigo 29 da Lei nº 4.320/64 estabelece que caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita arrecadada para servirem de base à estimativa da receita, na proposta orçamentária, sendo que essas demonstrações serão remetidas mensalmente quando houver órgão central de orçamento.

 
 
Portanto, a Secretaria Municipal de Finanças, que teve como titulares os demandados LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO e JOÃO SAYAD,  e como interinos os demandados FERNANDO HADDAD e CARLOS FERNANDO COSTA, tinham total conhecimento da evolução da receita realizada e da receita total projetada, segundo os dados constantes dos Boletins e das Projeções elaborados pelo Departamento de Contadoria e Assessoria Econômica daquela Secretaria.




A indisponibilidade de recursos provenientes do alegado “excesso de arrecadação” era patente. Conforme já consignado
, a arrecadação efetiva, verificada mês a mês (repita-se: fato que era de pleno conhecimento dos demandados) contrariava qualquer expectativa de excesso. Não havia saldo positivo. Não havia tendência de excesso. A expectativa, ao contrário, indicava tendência inversa. 

 

Só isto já seria motivo suficiente para que MARTA TEREZA SUPLICY, LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA e CARLOS FERNANDO COSTA cumprissem, de ofício, o que manda o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal: promover, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta (30) dias subseqüentes ao final de um bimestre, a imprescindível limitação de empenho e movimentação financeira.

 

Assim, no entanto, não procederam
.



Mas não é só. É preciso também registrar que os demandados MARTA TEREZA SUPLICY e LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO também foram tempestiva e oficialmente alertados pelo Tribunal de Contas do Município, com base na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 59, parágrafo 1º, inciso I), conforme ofícios copiados a fls. 170/171, quanto à necessidade de cumprir o disposto no art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Tais alertas também foram ignorados pelos demandados. Nada fizeram eles para corrigir, como lhes incumbia, os já bastante evidentes “desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas” (art. 1º, parágrafo 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

O comportamento de MARTA TEREZA SUPLICY, LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA e CARLOS FERNANDO COSTA foi em sentido inverso ao que deveriam adotar: apenas deram continuidade – sobretudo a partir de maio, quando a visão do bimestre anterior já demonstrava claramente resultados negativos – a abertura de créditos adicionais suplementares, durante todo o decorrer do ano, sob o irreal e falacioso argumento de “excesso de arrecadação”, restando absolutamente desprestigiada, sobretudo, a norma basilar da Lei de Responsabilidade Fiscal, inserta em seu artigo 1º, parágrafo 1º.
A ilícita abertura de créditos adicionais por conta de recursos provenientes de receitas vinculadas
 22.
 
Conforme já visto anteriormente, o artigo 43, da Lei nº 4.320/64, estabelece que “a abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa”.

 
 
Foi também ressaltado que, para o fim do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, consideram-se recursos disponíveis, e desde que não comprometidos, os provenientes do superávit financeiro, do excesso de arrecadação e os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei (§1º do art. 43).


 
Para justificar a abertura de créditos adicionais suplementares, computaram os demandados MARTA TEREZA SUPLICY, LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, JOÃO SAYAD, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA e CARLOS FERNANDO COSTA também os recursos provenientes de receitas vinculadas (no valor total de R$168.298.322,75), que não estão elencados no rol (taxativo!) de recursos previstos no §1º do artigo 43. 

 

Só isto já seria motivo suficiente para impedir a abertura de créditos adicionais suplementares sob este fundamento. 

 
 
Não bastasse, exatamente por serem provenientes de receitas vinculadas, tais recursos obviamente estavam já comprometidos. Os chamados recursos não comprometidos apresentam a seguinte característica, absolutamente relevante: “somente poderão ser utilizados quando ainda não estejam comprometidos. De outro modo, não são recursos disponíveis”. “É uma regra que não vem sendo seguida pelos gestores públicos, daí os problemas se avolumarem com grandes prejuízos para as populações (nosso grifo), pois ações que gerariam benefícios diretos deixam de ser implementadas”.



O não comprometimento dos recursos, pressuposto essencial para a efetivação da abertura dos créditos suplementares, não foi observado pelos demandados. 



Note-se que esse ilícito procedimento dos demandados MARTA TEREZA SUPLICY, LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, JOÃO SAYAD e CARLOS FERNANDO COSTA contou sempre com a aprovação de LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA e CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, ex-Secretários de Negócios Jurídicos, sobretudo no que se refere ao “enquadramento legal das receitas vinculadas”, conforme consignado nos considerandos dos decretos de abertura de créditos adicionais sob esse fundamento (Decretos – fls. 226/304).  



 A abertura de todos esses créditos, portanto, não só violou os dispositivos acima referidos, mas também o art. 167, inciso V, da Constituição Federal, que proíbe a “abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes”, e inciso II da mesma norma constitucional, que proíbe “a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais”. 

  

Esse comportamento dos demandados, consciente e deliberado, acabou provocando, por conta do descompasso real e concreto entre receitas e despesas públicas, relativamente ao exercício de 2003, um déficit orçamentário no valor total correspondente a R$590.621.077,73 (quinhentos e noventa milhões, seiscentos e vinte e um mil, setenta e sete reais e setenta e três centavos). 

23.
 
Ínsitos ao princípio da legalidade, dentre outros, estão os princípios da finalidade e indisponibilidade dos interesses públicos.
 

A finalidade pública é o bem jurídico buscado pelo ato e o Administrador Público tem dever jurídico de alcançá-la, pena de configurar-se o abuso de poder. É a atividade do que não é proprietário, segundo Ruy Cirne Lima, para o qual: 
“O fim – e não a vontade – domina todas as formas de administração. Supõe, destarte, a atividade administrativa a preexistência de uma regra jurídica, reconhecendo-lhe uma finalidade própria. Jaz, consequentemente, a administração pública debaixo da legislação que deve enunciar e determinar a regra de direito.” ... “Administração, segundo o nosso modo de ver, é a atividade do que não é proprietário – do que não tem a disposição da coisa ou do negócio administrado.”...”Opõe-se a noção de administração à de propriedade visto que, sob administração, o bem não entende vinculado à vontade ou personalidade do administrador, porém, à finalidade impessoal a que essa vontade deve servir.”
  

 
 
Em outras palavras, o Administrador não pode deixar de atender a finalidade legal pretendida pela lei. Não tem ele a disponibilidade sobre os interesses públicos confiados à sua guarda. Estes são inapropriáveis. O ato administrativo cujo escopo estiver divorciado do interesse público sujeitar-se-á a invalidação por desvio de finalidade. 
24.

A demandada MARTA TEREZA SUPLICY, investida em cargo público por eleição, possuía o dever de exercer suas funções com as prerrogativas e responsabilidades estabelecidas na Constituição Federal.



Essa é também uma exigência do Princípio Republicano, que se caracteriza pela eletividade dos governantes, a periodicidade de seus mandatos e a responsabilidade no exercício do poder.
 

Não obstante, segundo já exaustivamente demonstrado neste trabalho, MARTA TEREZA SUPLICY, então Chefe do Poder Executivo do Município de São Paulo, ladeada pelos também então Secretários de Finanças LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD e CARLOS FERNANDO COSTA e de Negócios Jurídicos LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA e CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, deixaram de atender a finalidade buscada pela Constituição Federal e pelas leis ordinárias que regem o orçamento público. Criaram e executaram, segundo critérios pessoais, receita inexistente. 

 

A conduta inconstitucional e ilegal dos demandados gerou prejuízos quase incalculáveis para o Município de São Paulo, na medida em que gastaram dinheiro que o Erário não possuía. Como conseqüência, criaram uma dívida com efeito de “bola de neve” para os orçamentos subsequentes, dívida esta que deverá ser paga, desgraçadamente, em prejuízo das necessidades e prioridades do povo paulistano.



  Assim, caracterizado o desvio de finalidade, os atos administrativos particularmente considerados são nulos porque não encontram amparo na lei e porque não visaram o interesse público. 

25. 

A análise dos atos impugnados também revela que os demandados violaram o Princípio da Moralidade, que na conformidade do caput, do artigo 37, da Constituição Federal, constitui pressuposto de validade de todo ato administrativo.



Nesse diapasão, é seguro afirmar que os demandados não se pautaram de acordo com os preceitos da moral, pois longe de atender ao bem comum, os atos dirigiram-se à satisfação dos interesses da demandada MARTA TEREZA SUPLICY, na exata medida em que os créditos que criou, valendo-se dos artifícios já amplamente descritos nesta ação, foram gastos segundo suas prioridades pessoais e não segundo as autorizadas pelo povo, por seus representantes, por meio do Poder Legislativo, na forma do parágrafo único do art. 1º da Constituição Federal.

 
 
Nem se alegue que os atos em questão se inseriam no campo de atuação discricionária dos demandados. Como já foi exaustivamente explicado, eles são vinculados.

 

Destarte, mesmo que discricionários fossem, seriam igualmente ilegais, pois não existem atos administrativos puramente discricionários. Todos estão vinculados ao atingimento do interesse público. 

 
 
Já vai longe o tempo em que a discricionariedade era considerada uma manifestação de poder sem limites. Ela não pode ser entendida como margem de liberdade impeditiva do controle judicial. Não pode significar uma procuração em branco para o administrador, contendo amplos poderes para a gestão da coisa pública, que é indisponível, inapropriável. Ou estaria implícita no ato discricionário a má gestão do dinheiro público? 



Mais uma vez valemo-nos dos ensinamentos de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, para o qual:

“Discricionariedade é liberdade dentro da lei, nos limites na norma legal, e pode ser definida como: a margem de liberdade conferida pela lei ao administrador a fim de que este cumpra o dever de integrar com sua vontade ou juízo a norma jurídica, diante do caso concreto, segundo critérios subjetivos próprios, a fim de dar satisfação aos objetivos consagrados no sistema legal”
.

 

Por isso, não é demais repetir que não existe ato puramente discricionário, pois ele sempre estará vinculado ao fim e à competência. Sempre terá em mira um interesse público. “Enfim, a lei jamais dá ao administrador poder de agir senão subentendendo: no interesse público” 
.



E o Poder Judiciário pode e deve verificar se a atuação administrativa foi exercida dentro dos limites estabelecidos pelos princípios e finalidades contidos explícita ou implicitamente na Constituição Federal.

Improbidade Administrativa

26. 

Após fixar os limites da conduta administrativa no caput do art. 37, a Constituição Federal estabeleceu que:

“Parágrafo 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”


Para conferir eficácia à norma constitucional foi editada a Lei 8.429/92, que incide a qualquer agente público, que exerça, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função na administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Territórios (artigo 2º da Lei de Improbidade).
 
 
O patrimônio público e a probidade administrativa são valores de máxima relevância que pertencem a toda a sociedade, e por isto são amparados tanto pela ação popular constitucional (prerrogativa do cidadão) quanto pela ação civil pública
, instrumentos jurisdicionais idôneos para a defesa destes interesses da coletividade. Com elas se pode restabelecer a autoridade da lei por meio da extinção dos atos que violaram o Direito, aplicando sanções repressivas aos autores das transgressões. 
27. 
 
A legitimação que a Constituição Federal atribui ao Ministério Público
 para a defesa do patrimônio público e a moralidade e probidade administrativas, não em substituição, mas lado a lado com as pessoas jurídicas interessadas, de forma disjuntiva e concorrente, corrobora as razões de sua existência, necessária e obrigatoriamente coincidentes com aspirações da coletividade, pois a razão da responsabilidade por danos causados ao Erário é induvidosamente um dos gêneros que integram a universalidade de bens pertencentes à coletividade 
.


A respeito dessa legitimação concorrente, é oportuna a doutrina de RAFAEL BIELSA:

“É certo que o erário, o fisco, o Estado em suma, tem seus defensores em juízo, mas se estes últimos fazem parte fatalmente desse mesmo poder administrativo que viola a lei, seja por subordinação hierárquica; seja por esprit de corps, ou por cumplicidade, pode suceder que esses funcionários não a queiram ver, ou que sejam, eles próprios, beneficiários da ilegalidade. Nesse caso os cidadãos, os habitantes, terão de assistir ao predomínio da ilegalidade, em homenagem ao princípio de separação dos poderes, cujo objetivo não é mutilar a integridade da lei, nem seu vigor total, senão, pelo contrário, distribuir, no processo de sua formação da lei, a sanção, a aplicação e a execução?”

28.

Prosseguindo, a Lei 8.429/92 impõe o dever de probidade a todo agente público (art. 4º):
“Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos”



MARTA TEREZA SUPLICY, ex-Prefeita do Município de São Paulo, LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO, JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD e CARLOS FERNANDO COSTA, estes quatro então ocupantes, em épocas diversas, do cargo de Secretário Municipal de Finanças, e LUÍS TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA e CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, ambos ex-Secretários Municipais de Negócios Jurídicos, ocupando o cargo em épocas diversas, cada qual no exercício de suas respectivas funções, conforme já visto, além de violarem a Constituição Federal, especialmente o princípio da legalidade, abusaram do poder, mais precisamente com desvio de finalidade, ao praticarem atos com fim proibido em lei, o que, por si só, configura improbidade administrativa.

 
 
Certo é, entretanto, que o comportamento dos demandados violou flagrantemente princípios e normas constitucionais e legais e, sobretudo, causou danos ao erário. 
29.

Com efeito, restou plenamente configurada a violação ao disposto no artigo 10, “caput”, e incisos IX e XI, da Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), segundo o qual:

“Artigo 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art.1º desta Lei, e notadamente:



(...)

“IX- ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;”


(...)

XI- liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;”
 

Manifesta a ilegalidade dos decretos aqui referidos e questionados, que determinaram a ilícita abertura de créditos adicionais suplementares, com fundamento em “excesso de arrecadação” e “recursos decorrentes de receitas vinculadas”, e conseqüentemente ensejaram e permitiram a ilegal e indevida realização de despesas em montante superior ao efetivo excesso de arrecadação. Por conta disso, o resultado não poderia ser outro: desequilíbrio nas contas e déficit orçamentário de R$590.621.077,73. 
 

Correto assim concluir que o dano causado à Municipalidade de São Paulo corresponde exatamente ao valor do déficit, causado sobretudo pelos  créditos adicionais suplementares, de ilegal e indevida abertura, e cuja realização de despesas não era autorizada, como já visto, pela Constituição e pelas leis.

30. 

Também restou configurada ofensa ao artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92, que visa resguardar os princípios da administração pública, flagrantemente violados pelos demandados, conforme já exaustivamente exposto: 

“Artigo 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, e notadamente:         

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de competência;”



Conforme ensinam Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias Rosa e Waldo Fazzio Júnior
, “conclui-se, pois, que o art. 11 da Lei Federal nº 8.429/92 funciona como regra de reserva, para os casos de improbidade administrativa que não acarretam lesão ao erário nem importam em enriquecimento ilícito do agente público que a pratica. Compreende-se que assim seja, visto que o bem jurídico tutelado pelo diploma em questão é a probidade administrativa, objetivo revelado no art. 21, quando aventa a possibilidade de se caracterizar ato de improbidade, ainda que sem a ocorrência de efetivo prejuízo
” (grifos nossos). 
 

O comportamento ilícito dos demandados foi causa determinante do déficit público. Hodiernamente já não restam mais dúvidas de que o déficit público é um dos maiores culpados pelas dificuldades econômicas do País.

 

Déficit público nada mais é que o resultado da atuação do Administrador Público que, num determinado exercício, de forma temerária, irresponsável e, mesmo, maldosa, gasta mais do que arrecada o ente que administra, o que implica em desarranjo e desequilíbrio das contas públicas e elevação dos níveis de endividamento por conta de empréstimos que, obviamente, exigirão desembolsos para o pagamento da dívida assim produzida, avultada de juros e outros acréscimos a taxas comumente exorbitantes: por conseqüência, a diminuição do patrimônio público.

 

Note-se que essa situação fere de morte justamente os principais objetivos da Lei de Responsabilidade Fiscal – certamente uma das mais importantes inovações políticas desde a Constituição de 1988: o equilíbrio das contas públicas e a gestão responsável do patrimônio público.

A Responsabilidade dos demandados

31.

Os atos que determinaram a abertura dos créditos suplementares, sem a existência dos recursos correspondentes, são nulos de pleno direito porque afrontaram a Constituição Federal.


 
O sistema jurídico, em regra, proíbe o reconhecimento dos efeitos produzidos pelo ato nulo e impõe a quem lhe deu causa a responsabilidade de restabelecer a situação anterior. 

 
No caso presente, cuidam-se de atos
 que não seriam passíveis de convalidação: a) porque há a presente impugnação judicial; b) porque a repetição dos mesmos importaria necessariamente na repetição dos vícios que os maculam; c) porque contem vícios incorrigíveis de motivo e finalidade.



São atos concretos que produziram efeitos jurídicos que se exauriram com as respectivas publicações, característica que leva à análise da possibilidade da invalidação de seus respectivos efeitos fáticos, no caso o prejuízo que acarretaram ao Município de São Paulo.
 
 
Interpretação diversa estará contrariando o disposto no art. 37 caput e §4º da Constituição Federal, conferindo a eles um estranho e incomum caminho para a convalidação dos efeitos de um ato nulo, estabelecendo um odioso indene de impunidade. 


A propósito, Sérgio Ferraz e Lúcia Valle Figueiredo ensinam que:
“Quem gastar em desacordo com a lei, há de fazê-lo por sua conta, risco e perigos. Pois, impugnada a despesa, a quantia gasta irregularmente, terá de retornar ao Erário Público.
“Não caberá a invocação, assaz de vezes realizada, de enriquecimento da Administração. Ter-se-ia, consoante essa linha de argumentação, beneficiado com a obra, serviço e fornecimento, e, ainda mais, com o recolhimento do responsável ou responsáveis pela despesa considerada ilegal”
.
 
 
Vale comentar, nesse toar, que a atitude administrativa ignorando lei imperativa, com infringência do interesse público, espalhando conduta afrontosa por desviar, gerando a ilegalidade, causadora de dano ao erário municipal, exige pronta e legítima proteção aos administrados. 

32. 
 
 Além da lesividade que decorre da ilegalidade, a ação dos demandados provocou efetivo prejuízo ao patrimônio do Município de São Paulo, que necessária e obrigatoriamente deve ser reconstituído. 
 
 
Nesses termos, está suficientemente confirmado que a municipalidade foi lesada pela ação dos demandados, pois os demandados gastaram dinheiro que o Erário não possuía, criando-se, por  conseqüência, uma dívida com o efeito de uma “bola de neve” para os orçamentos subseqüentes, que deverá ser paga em prejuízo das necessidades e prioridades da coletividade.

33.

O dever de indenizar por aquele que violar direito ou causar prejuízo a outrem é imposto pela norma geral do art. 186 do Código Civil, e pela especial veiculada no art. 5º da Lei 8.429/92, segundo a qual:

“Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano”


 
Conclui-se, pois, que a responsabilidade da ex-Prefeita MARTA TEREZA SUPLICY pelas ilegalidades descritas é inafastável, e, ao que foi dito, acrescente-se que a Lei Orgânica do Município de São Paulo, de 4 de abril de 1990, em seu artigo 69, estabelece:

“Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições previstas nesta Lei:

(....) 

“II - exercer, com os Secretários Municipais, os Subprefeitos e demais auxiliares a direção da administração municipal;

“III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução”.



O artigo 70 da mesma lei dispõe o seguinte: 

“Compete ainda ao Prefeito: 

(....)

“VI - administrar os bens, a receita e as rendas do Município, promover o lançamento, a fiscalização e a arrecadação de tributos, autorizar as despesas e os pagamentos dentro dos recursos orçamentários e dos créditos aprovados pela Câmara Municipal”.



Além disso, entre os muitos e magnos deveres do Prefeito Municipal, dispostos na Lei Orgânica do Município de São Paulo, destaca-se o de cumprir e fazer cumprir a Constituição da República e a legislação em vigor (artigo 58). 


 
Por outro lado, tendo o poder de nomear e exonerar livremente o Secretário das Finanças e o Secretário de Negócios Jurídicos, o Chefe do Executivo do Município tem sobre estes o comando hierárquico direto, com eles mantendo uma relação de estrita e pessoal confiança e sendo, por isso mesmo, co-responsável pelos atos de seus subordinados.



 O administrador máximo do Município não pode deixar de responder pelas grandes decisões de gestão financeira, nas quais se incluem, por sua relevância, a execução orçamentária e o correto emprego dos recursos do Tesouro Municipal.

 
Com efeito, um assunto dessa magnitude - execução do orçamento do Município de São Paulo - não pode e nem deve ficar relegado à esfera exclusiva de auxiliares de segundo escalão. No entanto, se acaso o Prefeito decidisse abdicar do seu dever de fiscalizar e supervisionar a correta gestão dos recursos públicos, deixando o assunto ao talante de seus assessores, seria igualmente responsável por omissão e negligência no cumprimento de seus deveres. Não remanesce nenhuma dúvida de que o prefeito é o responsável maior pela escorreita gestão dos recursos públicos municipais.

 

Resta bem evidenciada, pois, a responsabilidade da demandada MARTA TERESA SUPLICY relativamente à abertura dos créditos adicionais suplementares e despesas que se seguiram, causadores do déficit orçamentário e prejuízo ao erário.

34.     

De outra parte, a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura do Município de São Paulo, órgão central de orçamento, recebia mensalmente as demonstrações e a estimativa da receita, cabendo-lhe a atribuição de estudar e analisar objetivamente as propostas parciais de abertura dos créditos suplementares, tudo de acordo com os artigos 29, 30 e 31 da Lei nº 4.320/64. Os demandados LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO e JOÃO SAYAD tinham total conhecimento da evolução da receita realizada e da receita total projetada, segundo os dados constantes dos Boletins e das Projeções elaborados pelo seu Departamento de Contadoria e sua Assessoria Econômica. Os Secretários de Finanças interinos, FERNANDO HADDAD (subscritor do Decreto n. 43.189, no valor de R$ 12.000.000,00 - fl. 09 desta inicial) e CARLOS FERNANDO COSTA (subscritor do Decreto n. 44.088, no valor de R$ 38.000.000,00 - fl. 10 desta inicial), ainda que em menor grau de responsabilidade, tinham também o dever legal e moral de zelar pelas finanças do Município e não o fizeram. 


Além disso, essa situação ilegal foi apontada pelo Tribunal de Contas do Município, inclusive com a emissão de alertas com recomendação, através dos ofícios SSDG-GAB nº 0794 a 0796/2003, dirigidos especialmente para os demandados (Ap. I, Vol. I, p. 38). Nos referidos ofícios, o Presidente do TCM, nos termos estabelecidos no art. 9º, combinado com o disposto no parágrafo 1º, item I, do artigo 59 da Lei Federal nº 101/2000, alertava “quanto à necessidade de limitação de empenhos, por ato próprio” (fls. 170 e 171).

 

O mesmo se diga em relação ao demandado LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, ex-Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, e CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, que ocupou interinamente a Secretaria. Praticamente todos os decretos de abertura de créditos adicionais contaram com a aprovação e assinatura do primeiro, sobretudo no que se refere ao “enquadramento legal das receitas vinculadas”, conforme consignado nos considerandos dos decretos de abertura de créditos adicionais sob esse fundamento. O segundo foi subscritor do Decreto n. 43.536, no valor de R$ 43.000.000,00 (fl. 10).


Na qualidade de Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos, tinham referidos demandados o dever de atuar estritamente em obediência aos preceitos constitucionais e legais.
35.

 Cada um dos demandados contribuiu de forma relevante e decisiva para a realização das condutas ilícitas e lesivas ao erário municipal, descritas nesta ação. Devem, portanto, responder solidariamente (e no limite de suas respectivas responsabilidades) pelo montante do déficit orçamentário resultante das despesas realizadas sem a necessária existência de recursos, que representa o montante dos prejuízos causados aos cofres públicos municipais, na forma do artigo 942 do Código Civil e do artigo 3º da Lei 8.429/92. 

PEDIDOS
36.

Em face de todo o exposto, distribuída e autuada esta com os documentos que a instruem, na forma dos arts. 283 do Código de Processo Civil e 109 da Lei Complementar Estadual 734/93, requer a Vossa Excelência o seguinte:

 
 
1. determinar a notificação dos demandados MARTA TEREZA SUPLICY, LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, e CARLOS FERNANDO COSTA  para apresentação de manifestação escrita, nos termos do art. 17, §7º, da Lei nº 8.429/92;

 
 
2. receber a petição inicial, nos termos do art. 17, §9º, da Lei nº 8.429/92, e determinar a citação dos réus MARTA TEREZA SUPLICY, LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, JOÃO SAYAD, FERNANDO HADDAD, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, e CARLOS FERNANDO COSTA para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob pena de revelia, observando-se os arts. 172 e 285 do Código de Processo Civil;
 

3. ordenar a prévia intimação da Fazenda Pública Municipal de São Paulo para integrar a lide, nos termos do artigo 17, §3º, da Lei Federal nº 8.429/92;


4. dispensar o autor do pagamento de custas, emolumentos e outros encargos, à vista do disposto nos arts. l8 da Lei 7.347/85 e 87 da Lei 8.078/90, que instrumentalizam o dever do Ministério Público de defender o patrimônio público imposto pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal;



5. sejam as intimações do autor feitas pessoalmente, mediante entrega e vista dos autos na Promotoria de Justiça da Cidadania da Capital, situada na Rua Minas Gerais, n. 316, 6º andar, São Paulo, Capital, dado o disposto no art. 236, § 2º do CPC e art. 41, inciso IV da Lei federal nº 8.625/93;



6. deferir a produção de todas as provas em Direito admitidas, notadamente a pericial, a testemunhal, o depoimento pessoal, a juntada de documentos novos e tudo o mais que se fizer mister à completa elucidação e demonstração cabal dos fatos articulados na presente inicial;



7. julgar PROCEDENTE a presente ação a fim de:  


 
a1) Declarar a nulidade dos efeitos dos Decretos Municipais baixados a partir de maio de 2003, relacionados no quadro que integra o item 4 desta petição, que determinaram a abertura, de forma ilícita, de créditos suplementares para o exercício de 2003 com fundamento em recursos provenientes de excesso de arrecadação e de receitas vinculadas;



a2) condenar MARTA TEREZA SUPLICY, LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO, JOÃO SAYAD, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, FERNANDO HADDAD e CARLOS FERNANDO COSTA, reconhecendo ímprobas suas respectivas condutas, com fundamento no artigo 10, caput, e incisos IX e XI, c.c. artigo 3º, da Lei 8.429/92, impondo-lhes, na forma do artigo 12, inciso II, do mesmo diploma legal, o dever de, solidariamente e no limite de suas respectivas responsabilidades, ressarcirem o dano que causaram à Municipalidade de São Paulo, no valor correspondente ao déficit orçamentário apurado no exercício de 2003, no montante de R$ 590.621.077,73 (quinhentos e noventa milhões, seiscentos e vinte e um mil, setenta e sete reais e setenta e três centavos), atualizando-se o valor monetariamente pelos índices oficiais de correção e acrescido de juros de mora na taxa legal e compostos, na forma do art. 398 do Código Civil;

 
 
a3) condená-los às demais sanções estabelecidas pelo artigo 12, inciso II, da Lei 8.429/92, consistentes na perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

 
 
b) SUBSIDIARIAMENTE, considerando apenas as ofensas aos princípios da Administração Pública, condenar MARTA TEREZA SUPLICY, LUIS CARLOS FERNANDES AFONSO, JOÃO SAYAD, LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA, FERNANDO HADDAD e CARLOS FERNANDO COSTA, reconhecendo ímprobas suas respectivas condutas, com fundamento no artigo 11, caput, e inciso I, c.c. artigo 3º, da Lei 8.429/92, impondo-lhes, na forma do artigo 12, inciso III, do mesmo diploma legal, o dever de, solidariamente, ressarcirem o dano que causaram à Municipalidade de São Paulo, a ser apurado em liquidação, correspondente à totalidade das despesas empenhadas com base nos decretos que abriram créditos suplementares com fundamento em excesso de arrecadação e recursos provenientes de receitas vinculadas,
 bem como condená-los à suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.



Atribui-se à causa o valor de R$ 590.621.077,73.

Termos em que,

Pede deferimento.



São Paulo, 09 de maio de 2005.

Antonio Celso Campos de Oliveira Faria

2º Promotor de Justiça da Cidadania




    Sérgio Turra Sobrane



5º Promotor de Justiça da Cidadania




         Saad Mazloum

  

9º Promotor de Justiça da Cidadania













� Protocolado com dois volumes e um apenso com três volumes





� Valor apurado ao final do exercício de 2003. Note-se que sequer foi respeitado o Decreto 43.112/03, que havia reprojetado a receita total em R$11.490.012.000,00.





� Conforme demonstrativo denominado “Receita Estimada para 2003” (fls. 214 – vol. II), elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças, e que serviu de justificativa para a edição do Decreto 43.112/03.


� A diferença entre o efetivo excesso de arrecadação (R$327.122.116,94) e o montante dos créditos adicionais abertos à conta do referido recurso (R$892.764.458,36).





� Conforme, aliás, determina o art. 29 da Lei nº 4.320/64.





























� “Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.


§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:


...


II. Os proveniente de excesso de arrecadação;


...


§3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.”





� Este valor é o resultado da somatória dos créditos adicionais suplementares, por alegado excesso de arrecadação, abertos por decreto a partir de 13 de maio de 2003, até 13 de dezembro de 2003 – conforme quadro de fls.  8/9 desta petição inicial.





� “Art. 43...


§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:


I - o superávit financeiro, [...];


II - os proventos de excesso de arrecadação;


III - os resultantes de anulação [...];


IV- o produto de operações de crédito [...].”





� “Art. 9º - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.”





� “A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar”.


� ADILSON ABREU DALLARI, “Constituição e orçamento”, in Caderno de Direito Constitucional e Ciência Política, nº 15, Revista dos Tribunais, abril-junho de 1996, p. 18.





� “A Administração Pública Direta e Indireta obedecerá aos princípios e diretrizes da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, unidade, indivisibilidade e indisponibilidade do interesse público, descentralização, democratização, participação popular, transparência e valorização dos servidores públicos.”





� Curso de direito administrativo, Malheiros Editores, 5ª ed., 1994, p. 451.





� O controle jurisdicional dos atos administrativos. Ed. Forense, 5ª ed. 1979, pp. 4-5.





�  Quadro constante do item 3 deste trabalho.





� Note-se que, por conta disso, os demandados também incorreram em infração administrativa, conforme art. 5º, inciso III, parágrafo 3º, da Lei nº 10.018, de 19 de outubro de 2000 (Lei de Crimes Fiscais), que os sujeita a multa correspondente a trinta por cento de seus vencimentos anuais (“Art. 5º - Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: (...) III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei;”).








� José Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis. A Lei 4.320 comentada, 26ª ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: IBAM, 1995, p. 95.


� Princípios de direito administrativo, Editora RT, 5ª ed., 1.982 pp. 20 e 22.


� Ob. cit., p. 204.





� Marcel Waline, apud Celso Antônio Bandeira de Mello, Discricionariedade e controle jurisdicional, Malheiros Editores, 2ª ed., 1993, p. 59.
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